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1. INTRODUÇÃO 

Os trombolíticos são agentes farmacológicos que promovem a dissolução dos trombos intravasculares 

através da ativação do plasminogênio em plasmina, a qual degrada a fibrina presente no coágulo. 

Esses fármacos são utilizados quando o tempo é um fator determinante para minimizar danos e aumentar a 

sobrevida do paciente. No infarto agudo do miocárdio (IAM) que requer intervenção rápida para restaurar 

o fluxo sanguíneo e minimizar os danos ao tecido cardíaco e no Acidente Vascular Cerebral (AVC) que é 

definido como uma diminuição ou interrupção completa do transporte sanguíneo cerebral. Está dividido em 

dois tipos, isquêmico ou hemorrágico. 

  

2. OBJETIVO 

Padronizar o fluxo de dispensação de trombolíticos nas unidades geridas pela RioSaúde. 

 

3. ABRANGÊNCIA 

Unidades de Pronto Atendimento, Coordenações de Emergências Regionais e Hospitais geridos pela 

RIOSAÚDE. 

 

4. DEFINIÇÕES E SIGLAS 

4.1. Definições  

Infarto agudo do miocárdio com supra do segmento ST (IAMCSST) - Desenvolvimento de necrose 

miocárdica secundária à hipóxia celular em um segmento cardíaco identificada pela presença de elevação 

do segmento ST na eletrocardiografia (ECG). 

Trombolíticos - são agentes farmacológicos que promovem a dissolução dos trombos intravasculares. 
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4.2. Siglas 

AVC - Acidente Vascular Cerebral  

IAM - Infarto Agudo do Miocárdio  

 

5. RESPONSABILIDADES 

 

 

 

 

 

 

6. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

O médico deverá prescrever o medicamento no prontuário eletrônico TIMED com a inserção da justificativa 

no campo de observação. 

A prescrição para o trombolítico Alteplase será para os diagnósticos de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) 

com supra e Acidente Vascular Cerebral (AVC). Nos casos em que o diagnóstico for outro, a autorização ou 

não para a dispensação será realizada pelo coordenador médico da unidade.  

A solicitação do medicamento será visualizada pela farmácia na aba Atender Solicitação de Produto.  

Nesta aba, o profissional da farmácia identificará a solicitação e atenderá clicando em Atender sem 

confirmação de atendimento.  

Após o atendimento, deverá ser impresso o mapa de separação gerado. 

ATIVIDADE RESPONSABILIDADE 

5.1. Prescrição Médico 

5.2. Análise e triagem da prescrição Farmacêutico 

5.3. Dispensação Farmacêutico/Técnico de Farmácia 
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O medicamento deverá ser entregue no setor solicitado junto ao mapa de separação que deverá ser assinado 

e carimbado por quem recebeu o medicamento. O documento deve ser armazenado na farmácia para 

consultas posteriores, se necessário.  

O medicamento será liberado no momento do uso, não sendo permitida a liberação para 24 horas de 

tratamento.  

O uso do trombolítico será exclusivo na sala vermelha.  

Todos os frascos de trombolíticos utilizados deverão ser devolvidos à farmácia e descartados pelo 

farmacêutico.  

A dispensa de trombolítico deverá ser registrada também em planilha própria, compartilhada com a gestão 

local da unidade.  

 

7. FORMULÁRIOS E/OU DOCUMENTOS RELACIONADOS 

Não se aplica.  
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9. TRATAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

Tipo 
Documental 

Código de 
Classificação 

Série 
Documental 

Classificação de 
Acesso 

Prazo de Guarda 

Destinação Arquivo 
Corrente 

Arquivo 
Intermediário 

Prescrição 
médica 

(INTEGRA) 
18.01.01.001 

Prontuário do 
paciente 

Restrito 

A vigência 
esgota-se com 

o último 
registro 

20 anos 

Eliminação 
(de acordo 

com 
procedimento

s técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 
nº 02, de 31 
de janeiro de 

2022) 

Mapa de 
separação 

18.03.02.001 
Registro de 

distribuição de 
medicamentos 

Ostensivo 

A vigência 
esgota-se ao 
final de cada 

ano 

05 anos 

Eliminação 
(de acordo 

com 
procedimento

s técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 
nº 02, de 31 
de janeiro de 

2022) 

Planilha de 
Controle de 

Trombolíticos 
18.03.02.009 

Expediente de 
registros da  
dispensação 
farmacêutica 

Ostensivo 

A vigência 
esgota-se ao 
final de cada 

ano 

05 anos 

Eliminação 
(de acordo 

com 
procedimento

s técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 
nº 02, de 31 
de janeiro de 

2022) 

Atendimento de 
Solicitação de 

Produto 
(INTEGRA) 

18.03.02.010 

Sistema de 
gerenciamento 

da 
dispensação 
farmacêutica 

Restrito 

A vigência 
esgota-se com a 
descontinuidad

e ou a 
substituição do 

sistema 

05 anos 

Eliminação 
(de acordo 

com 
procedimento

s técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 
nº 02, de 31 
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de janeiro de 
2022) 

 

 

10. MODIFICAÇÕES EM RELAÇÃO À REVISÃO ANTERIOR 

 

 Versão Alteração       Data   Elaboração/Revisão Validação      Aprovação 

00   Emissão inicial        29/06/2015 Isabel Silveira/Kátia 

Navariny 

Farmacêutica Diretor de 

Operações 

01 Liberação de 

trombolítico 

apenas para IAM 

com supra, uso de 

trombolítico 

exclusivo na sala 

vermelha. 

24/04/2017 

 

Márcia Cruz 

 

 

Coordenador 

de Qualidade 

Assistencial 

 

Diretor de 

Operações 

02 Retirada do 

formulário de 

solicitação de 

Trombolítico e 

liberação para os 

casos de AVC. 

Alteração da 

codificação 

documental POP 

D-02-12 

06/09/2024 

 

Bárbara Rottas 

Patricia Gaspar 

 

Allan Novaes 

Gustavo Dias 

Bruno 

Sabino 

Carlos 

Alberto 

Rodrigues 
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11. ANEXOS 

Não se aplica.  

 


